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8iênio 2009/2010 

PORTARIA N°. 012 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009. 

EMENT A: INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear para Presidência da Comissão 
Permanente de Licitação o Servidor Dr. Jaciano Vago - Assessor Jurídico e membros 
Prisciane Altoé - Ouvidora e Gildo Alberto Bozzetti - Assessor de Gabinete que 
comporão a referida Comissão que julgará todas as concorrências, tomadas de preços, 
cartas convites a serem realizados pela Câmara Municipal de Marilândia no ano de 
2009, de acordo com que estipula o Art. 51 da Lei n°. 8.6667/93. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 11 de fevereiro de 2009. 
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